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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 283/2000

de 23 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos auto-adesivos, correio azul,
«Aves de Portugal (1.o grupo)», em caixas de 50 exem-
plares e à taxa de 85$/E 0,42, tendo as seguintes
características:

Autor: José Projecto;
Dimensão: 50 mm×24 mm;
Impressor: Australia Post Sprintpak;
1.o dia de circulação: 24 de Abril de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 3 de Maio de 2000.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 284/2000
de 23 de Maio

Considerando que o regime jurídico da titularização
de créditos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 453/99, de
5 de Novembro, expressamente qualifica as sociedades
gestoras de fundos de titularização de créditos e as socie-
dades de titularização de créditos como sociedades
financeiras;

Considerando o disposto na Portaria n.o 95/94, de
9 de Fevereiro, relativa ao montante de capital social
mínimo aplicável às sociedades financeiras;

Ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão do Mer-
cado de Valores Mobiliários:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao
abrigo do disposto no n.o 1 artigo 95.o e no n.o 1 do
artigo 196.o, ambos do Regime Geral das Instituições
de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1.o As sociedades gestoras de fundos de titularização
de créditos devem possuir um capital social de montante
não inferior a E 750 000.

2.o As sociedades de titularização de créditos devem
possuir um capital social de montante não inferior a
E 2 500 000.

3.o A presente portaria entra imediatamente em vigor.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 12 de Abril de 2000.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 285/2000
de 23 de Maio

A Escola Profissional de Agricultura de Carva-
lhais/Mirandela foi criada em 1992, com estatuto de
natureza pública, por contrato-programa celebrado ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 26/89, de 21 de Janeiro.

O Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, que veio
consagrar um novo regime jurídico das escolas profis-
sionais, preconiza uma reestruturação deste subsistema
de ensino, tendo clarificado alguns aspectos que mais
dúvidas havia suscitado a aplicação do regime legal ante-
rior, como o da indefinição da natureza pública ou pri-
vada das referidas escolas, decorrente da forma comum
da sua criação por contrato-programa, bem como dos
relativos à sua organização e aos respectivos modelos
de gestão e de financiamento.

Apesar da aposta clara na iniciativa privada para a
criação das escolas profissionais, o Estado não poderá
dispensar-se de, subsidiariamente, assegurar a cobertura
das necessidades deste tipo de formação não cobertas
pela rede existente, criando estabelecimentos públicos
nas regiões do País deles carecidas.

Tal criação passa, igualmente, pela transformação de
estabelecimentos de ensino já em funcionamento, pro-
cedendo-se, através de portaria, à clarificação do esta-
tuto público de tais escolas, bem como à definição dos
cursos aí ministrados e das regras por que deve passar
a pautar-se a sua organização e funcionamento.

Assim, reconhecendo-se a relevância da experiência
levada a efeito pela Escola Profissional de Agricultura
de Carvalhais/Mirandela, dado o importante contributo
do seu projecto pedagógico para a formação de jovens
na área agrícola e para o desenvolvimento económi-
co-social da região onde se insere, e atendendo à inten-
ção manifestada pela própria Escola e pelas entidades
promotoras originais:

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Educação, o seguinte:

1.o É criada a Escola Profissional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural de Carvalhais/Mirandela, a
seguir abreviadamente designada por Escola, que resulta
da transformação da Escola Profissional de Agricultura
de Carvalhais/Mirandela, criada por contrato-programa
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 26/89, de 21 de Janeiro.

2.o A Escola tem natureza pública e integra-se na
rede de estabelecimentos de ensino oficial do Ministério
da Educação.

3.o Os quadros de pessoal docente e não docente
da Escola são definidos por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Educação e do membro do
Governo que tem a seu cargo a Administração Pública,
tendo em conta o disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 4/98, de 8 de Janeiro.

4.o Na Escola são ministrados os cursos seguintes:

a) Curso técnico de Gestão Agrícola, nível 3, apro-
vado pela Portaria n.o 1176/95, de 26 de Setem-
bro;

b) Curso técnico de Controlo de Qualidade Ali-
mentar, nível 3, aprovado pela Portaria
n.o 317/95, de 17 de Abril;

c) Curso técnico de Produção Vegetal, nível 3,
aprovado pela Portaria n.o 1076/95, de 1 de
Setembro;

d) Curso técnico de Produção Animal — técnico
de Produção Animal/Transformação, nível 3,
aprovado pela Portaria n.o 1076/95, de 1 de
Setembro;
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e) Curso técnico de Gestão e Recuperação de
Espaços Verde, nível 3, aprovado pela Portaria
n.o 970/97, de 15 de Setembro;

f) Curso técnico de Turismo Ambiental e Rural,
nível 3, aprovado pela Portaria n.o 732/96, de
11 de Dezembro.

5.o Os planos de estudo dos cursos referidos no
número anterior são os constantes das portarias que
procederam à aprovação dos mesmos cursos.

6.o Além dos cursos a que se referem os números
anteriores, poderão ainda ser ministrados na Escola os
cursos e actividades de formação previstos no artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, desde que
autorizados pelos serviços competentes do Ministério
da Educação.

7.o A Escola rege-se pelo regime de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos públicos de edu-
cação e ensino, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 24/99, de 22 de Abril.

8.o A Escola entra em regime de instalação, aplican-
do-se-lhe, com as necessárias adaptações, o regime de
instalação estabelecido no Decreto-Lei n.o 215/97, de
18 de Agosto.

9.o A comissão instaladora é nomeada por despacho
do director regional de Educação do Norte.

10.o A presente portaria produz os seus efeitos a par-
tir de 1 de Janeiro de 2000, sem prejuízo do início do
mandato da comissão instaladora se reportar, para todos
os efeitos, a 1 de Setembro de 1999.

11.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de Fevereiro de 2000.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Educação, Guilherme d’Oliveira
Martins.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA SAÚDE
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 286/2000
de 23 de Maio

O quadro de pessoal dos Hospitais da Universidade
de Coimbra carece da 16.a alteração, por forma a dotá-lo
com os recursos humanos necessários para assegurar
o melhor funcionamento dos serviços e a qualidade dos
cuidados prestados aos doentes no foro da genética
médica.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal dos Hospitais da Uni-
versidade de Coimbra, aprovado pela Portaria
n.o 720-B/86, de 28 de Novembro, posteriormente alte-
rado pelas Portarias n.os 692/87, de 12 de Agosto, 966/87,
de 30 de Dezembro, 648/89, de 12 de Agosto, 755/89,
de 1 de Setembro, 413/91, de 16 de Maio, 346/92, de
16 de Abril, 422/92, de 22 de Maio, 1112/92, de 7 de
Dezembro, 1116/92, de 7 de Dezembro, 343/93, de 23
de Março, 961/93, de 1 de Outubro, 57/95, de 25 de
Janeiro, 709/96, de 9 de Dezembro, 439/97, de 3 de
Julho, 214/98, de 3 de Abril, e 235/99, de 6 de Abril,
seja de novo alterado pelo quadro anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

Em 10 de Abril de 2000.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura. — Pela Ministra da Saúde, Arnaldo Jorge
d’Assunção Silva, Secretário de Estado dos Recursos
Humanos e da Modernização da Saúde. — Pelo Minis-
tro da Reforma do Estado e da Administração Pública,
Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado
da Administração Pública e da Modernização Admi-
nistrativa.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . – Genética médica . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado/assistente . . . . . 4

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– Genética . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de saúde . . . . . Assessor superior . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assistente principal/assistente . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– Laboratório . . . . . . . . . . . . . Assessor superior . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Assistente principal/assistente . . . . . . 14

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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